
INDICAÇÃO Nº 
2251
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender ao Requerimento nº 173/2009, de autoria do Vereador Luiz Fernando Vidrich Pazin, representante do município de Pompéia, aprovado na sessão Ordinária do dia 22 de junho de 2009, que solicita a possibilidade de rever o percentual do IPVA que é repassado aos municípios do Estado, possibilitando que os mesmos passem a receber uma maior parte deste imposto.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a possibilidade de rever o percentual do IPVA que é repassado aos municípios do Estado, possibilitando que os mesmos passem a receber uma maior parte deste imposto.

O IPVA tem a finalidade de manter a conservação das estradas e vias públicas, porém várias rodovias estaduais estão sofrendo processo de concessão para empresas privadas, que assumem o papel do Estado na conservação dessas vias.

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Pompéia, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT

SPL - Código de Originalidade: 880620 030809 1532


